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2196º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  17/03/2020 09:00
  Encerramento: 17/03/2020 11:00

Mesa Diretora

1° Vice Presidente: Ver. Avelino César Aristimunha Nogueira
2° Vice Presidente: Ver. Manoel Barbosa Cristaldo  
1º Secretário: Ver. Renato Miranda Marques

Lista de Presença

Ver. Carlos Americo Grubert 
Ver. Avelino César Aristimunha Nogueira
Ver. Daniel Soares Semzack 
Ver. Fernando Valério Ramos 
Ver. Glaucio Cabreira
Ver. Jaime Echeverria. 1° Secretario
Ver. Manoel Barbosa Cristaldo  
Ver. Pietro Aquino Cânepa 
Ver. Renato Miranda Marques
Verª. Katia Farias 
Verª. Lizete Pereira Simões Bazzo 

Narrativa

                                

                             Aos dezessete dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte, às 09h00min, em
sua sede, em sessão ordinária, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de Jardim, sob a
Presidência do Ver. Fernando Valério Ramos. Secretariada pelo Ver. Carlos Américo Grubert.
Verificada a presença dos Srs. César Nogueira, Gláucio Cabreira da Costa, Daniel Soares Semzack,
Renato Miranda Marques, Kátia Farias, Manoel Barbosa Cristaldo, Pietro Aquino Cânepa e Jaime
Medeiros Echeverria, bem como, a ausência da Verª Lizete Pereira, constatou-se haver número
legal, determinando o Sr. Presidente o início dos trabalhos. A seguir foi lida a Ata da reunião anterior,
que colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Pelo Secretário foi lido o ofício
de desfiliação do Ver. Jaime Medeiros Echeverria do partido PSDB e na sequência a filiação do
mesmo vereador no Partido Patriota. Também foi lido o ofício da Verª Kátia Farias, informando sua
desfiliação do Partido PSDB, ficando a mesma, no momento, sem partido. No expediente foram lidos
os seguintes projetos: PROJETO DE LEI Nº 003/2020 – VER. FERNANDO VALÉRIO
RAMOS: CRIA O TÍTULO DE ‘EMPRESA AMIGA DA CRIANÇA’ PARA PESSOAS JURÍDICAS,
DE ‘AMIGO DA CRIANÇA’ PARA AS PESSOAS FÍSICAS, QUE CONTRIBUÍREM PARA O
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DE ‘CONTABILISTA
AMIGO DA CRIANÇA’, PARA OS ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE QUE INCENTIVAREM A
CONTRIBUIÇÃO. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2020 – PODER EXECUTIVO:
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DO VENCIMENTO DOS SERVIDORES DO PODER
EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI Nº 002/2020 – PODER
EXECUTIVO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A ALIENAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS DE SUA PROPRIEDADE QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Encaminhados as Comissões.  Na sequência foram lidas as proposições dos senhores vereadores
constantes do seguinte: proposições dos senhores vereadores: De autoria do Ver. Carlos Américo
Grubert: Moção de congratulações dirigida às atletas jardinenses Kamily de Campos Cabral,
Naiady Torres e Viviane Pereira Pleutim, que fizeram parte da seleção de Mato Grosso do Sul de
Voleibol, Sub 18, nos jogos realizados na cidade de Saquarema-RJ, alcançando o terceiro lugar na
competição, mantendo, assim, Mato Grosso do Sul na elite do voleibol brasileiro. INDICAÇÕES: Nº
015/2020: ao Prefeito, para que este envie expediente ao superintendente da Polícia Federal em
Campo Grande, Sr. Edson Ishikawa, solicitando ao mesmo que estude a possibilidade de fazer a
doação de um Veículo Utilitário para a Prefeitura Municipal de Jardim, para ser utilizado no setor que
se fizer necessário. Nº 016/2020: ao Prefeito, para que execute serviços de patrolamento e
cascalhamento das ruas Vila Angélica II, bem como, o serviço de recuperação do sistema de
iluminação pública, que se fazem necessários. Nº 017/2020: ao Prefeito, para que execute serviços
de recuperação da pavimentação asfáltica da Av. Cel. José Vicente Sanctis Pires, estrada velha, que
dá acesso a Guia Lopes da Laguna.De autoria do Ver. Fernando Valério Ramos: Nº 006/2020: ao
Prefeito, para que execute serviços de patrolamento e cascalhamento da Via Localizada nos fundos
do Parque de Exposições Edilson Vargas Grubert, via essa conhecida como estrada velha. Nº
007/2020: ao Prefeito, para que execute serviços de patrolamento e cascalhamento da Rua Rio
Verde, próximo a Capela São Francisco. De autoria do Ver. Gláucio Cabreira da Costa: Nº
005/2020: ao Prefeito, para que execute serviços de recuperação da estrada vicinal que dá acesso
ao Balneário Verano e Fazenda New Hope. De autoria do Ver. Daniel Soares Semzack: Nº
005/2020: ao Prefeito, para que execute serviços de patrolamento e cascalhamento da Rua Alfredo
Moreira da Rocha, na Vila Angélica. Nº 006/2020: ao Prefeito, para que execute serviços de
patrolamento e cascalhamento das Ruas da Vila Santa Luzia. A seguir foram aprovados por
unanimidade os seguintes Projetos de Lei e Decreto Legislativo, já apresentados: 002/2020
Projeto de Decreto Legislativo - Ver. César Nogueira e 001/2020 - Projeto de Lei Ordinária -
Legislativo - Ver. Manoel Barbosa Cristaldo, que foram aprovados por unanimidade. Continuando
o Sr. Presidente colocou a disposição a palavra para os Srs. Vereadores, fazendo uso os inscritos.
Finalizando o Sr. Presidente fez uso da palavra agradeceu a presença dos senhores vereadores e
não havendo mais assuntos a tratar, declarou encerrada a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a
presente Ata, que vai assinada pelos presentes.
 
Sala das Sessões, em 17 de Março de 2020.
 
Ver. Fernando Valério Ramos – PSDB
Presidente
 
Ver. César Nogueira - PDT
1º Vice-Presidente
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Ver. Carlos Américo Grubert - MDB
1º Secretário
 
Verª. Kátia Farias – PSDB
2º Secretário. 
 
Ver. Daniel Soares Semzack – PRB
 
Ver. Jaime Medeiros Echeverria – PSDB
 
Ver. Renato Miranda Marques - PDT
 
Ver. Glaucio Cabreira da Costa – DEM
 
Ver. Manoel Barbosa Cristaldo – PR
 
Ver. Pietro Aquino Cânepa – PSDB
 

Justificativa
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